Lei n. º 1803/05 de 23 de novembro de 2005.

Remaneja Recursos Orçamentários no Orçamento do Município de Bom Retiro, Exercício Financeiro de 2005.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

01.01. – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES


001.031.0001.2002  - MANUTENÇÃO DO  FUNCIONAMENTO DA CÂMARA 

319000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS

Recursos Ordinários
R$    4.234,44


Total
R$    4.234,44

Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação, fica parcialmente anulada a dotação orçamentária abaixo especificada:


08.01 – SEC. MUNICIPAL DE INDUSTRIA COM. E TURISMO


04.122.009.2037 – MANUT. DA SECRETARIA DA IND. COMERCIO E TURISMO

335000.00         -   Transf. Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

Recursos Ordinários
R$   4.234,44


Total
R$   4.234,44
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 23 de novembro de 2005.

JAIR JOSE FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. Adm. e Fazenda

Justificativa


Faz-se necessário o referido projeto de lei devido às insuficiências orçamentárias do projeto atividade Manutenção do Funcionamento da Câmara, uma vez que o previsto para o repasse do suprimento à época da elaboração do orçamento foi inferior ao realizado durante o exercício de 2005.


Diante da justificativa arrolada, espera-se esclarecida todas as dúvidas que possam provir deste projeto de lei, e solicita-se aos nobres vereadores a aprovação deste com urgência, urgentíssima, tendo certeza de poder contar com o bom senso dos meus ilustríssimos colegas.

JAIR JOSE FARIAS

Prefeito Municipal

